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Karla Aparecida de Siqueira – Matrícula 9637 

Recurso improcedente 

Os artigos citados não explicitam a questão da efetividade, visto que 

a lei é aplicada apenas para os efetivos e sua carreira de PEB I 

iniciou-se em 12/02/2007, portanto não cumprindo de fato o 

interstício exigido. 
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